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Seção de Contratos  

 

TERMO ADITIVO Nº N. 1 AO CONTRATO N. 02/2019. 

TERMO ADITIVO N. 1 AO CONTRATO N. 02/2019 (evento 0396907) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 0003286-94.2018.6.22.8000 

PREGÃO ELETRONICO N. 02/2019 

  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 02/2019, QUE ENTRE SI 

FAZEM A UNIÃO, ATRAVÉS DO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 

RONDÔNIA – TRE-RO, E A EMPRESA V & 

P SERVIÇOS DE VIAGENS LTDA, PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

AGENCIAMENTO DE VIAGENS PARA 

FORNECIMENTO DE PASSAGENS 

AÉREAS, COMPREENDENDO OS 

SERVIÇOS DE COTAÇÃO, RESERVAS, 

MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO, EMISSÃO, 

CANCELAMENTO, PARA TRECHOS 

NACIONAIS E INTERNACIONAIS. 

  

A UNIÃO, por meio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 

RONDÔNIA – TRE/RO, inscrito no CNPJ sob o n. 04.565.735/0001-13, 

com sede na Av. Presidente Dutra, 1889 – Baixa União, CEP: 76.805-859, 

Município de Porto Velho, Estado de Rondônia, neste ato representado por 

sua Diretora Geral, Senhora LIA MARIA ARAÚJO LOPES, brasileira, 

Cédula de Identidade RG n. 294.893-SSP/RO e CPF n. 475.106.849-00, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a 

empresa V & P SERVIÇOS DE VIAGENS LTDA, inscrita no CNPJ sob 

o n. 21.993.693/0001-03, estabelecida na SHN, Quadra 02 - Bloco A - Loja  

304 – Galeria do Manhattan - Asa Norte, CEP: 70.702-010, Brasília - 

Distrito Federal, Telefone(s): (61) 3034-2870/3033-6083/98165-6377, E-

mail(s): 

vepviagens@gmail.com/vepviagens.financeiro@gmail.com/valente_tam@h

otmail.com, neste ato representada pelo Senhor ALEXANDRE 

MENDONÇA VALENTE GONÇALVES, brasileiro, portador  da Cédula 

de Identidade RG n. 1206.8881-64 – SSP/BA, e CPF sob n. 704.710.371-

68,  doravante denominada simplesmente CONTRATADA, em 

conformidade com o Ato de Autorização: DESPACHO Nº 423/2020 - 

PRES/DG/GABDG, de 27/03/2020 (evento 0518384), celebram, mediante 

acordo entre as partes, o presente TERMO ADITIVO, ficando estabelecidas 

as seguintes cláusulas e condições: 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=415492&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=3c1d93b13c31fd1792914fc594da807bda04ac61b0e3d114aedd0d657ba6380e
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=381003&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a95fbd1505798f51b7cea0c12991eb8b1c21b0a4a4d2cf9b640b882d3af6f61c
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=540226&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=da6359039c6f382e474716f17b294ec13d2349c57c02fbf417d9804452d612b8
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DO OBJETO 

(Artigo 55, I, da Lei 8.666/1993) 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Termo Aditivo tem por objeto 

registrar o acréscimo contratual no percentual de 20% (vinte por cento) 

sobre o valor do Contrato n. 02/2019, correspondente ao valor de R$ 

57.280,20, para atender as necessidades do TRE-RO. 

  

Subcláusula única – O histórico desta contratação consta no anexo I deste 

instrumento. 

  

DO VALOR 

(Artigo 55, III e V, da Lei 8.666/1993) 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – Em decorrência do acréscimo contratual 

informado na Cláusula Primeira deste instrumento, o presente Termo 

Aditivo é no valor de R$ 57.280,20 (cinquenta e sete mil duzentos e oitenta 

reais e vinte centavos). 

  

Subcláusula Primeira - As despesas com a execução do presente Termo 

Aditivo correrão à conta dos recursos específicos consignados no orçamento 

2020 da Justiça Eleitoral de Rondônia, Programa de Trabalho: 

02122003320GP0011 e Natureza da Despesa: 33903301, conforme reforço 

à Nota de Empenho  2020NE000166, de 06/02/2020. 

  

Subcláusula Segunda - O valor atualizado deste contrato, para fins de 

cômputo do limite máximo de eventuais acréscimos e supressões permitidos 

legalmente (Art. 65, § 1º da Lei n. 8.666/93 e Acórdão TCU 749/2010–

Plenário), é de R$ 286.400,99. 

  

DO FUNDAMENTO LEGAL 

(Artigo 55, XII, da Lei 8.666/1993) 
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CLÁUSULA TERCEIRA - O presente Termo Aditivo é celebrado com 

nos seguintes fundamentos legais: inciso I, “b” e seu § 1º, ambos do artigo 

65 da Lei 8.666/1993; e item 34 da CLÁUSULA SÉTIMA c/c Subcláusula 

Segunda da CLÁUSULA DÉCIMA; ambos do Contrato originário. 

  

DA RATIFICAÇÃO 

  

CLÁUSULA QUARTA - Ficam ratificadas e mantidas todas as cláusulas e 

condições estabelecidas no Contrato Originário e não alteradas pelos 

aditivos e apostilas posteriores. 

  

DA PUBLICAÇÃO 

(Artigo 61, Parágrafo único, da Lei 8666/1993) 

  

CLÁUSULA QUINTA - O CONTRATANTE providenciará a publicação 

resumida do presente instrumento no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral 

de Rondônia e no Diário Oficial da União, até o quinto dia útil do mês 

seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 

data, na forma do Parágrafo único do Artigo 61, da Lei n. 8.666/1993. 

  

E por estarem, CONTRATANTE e CONTRATADA, assim acordados, 

lavrou-se o presente Termo, que após lido e achado conforme, foi assinado 

pelas partes contratantes através do Sistema Eletrônico de Informação – 

SEI, e pelas testemunhas abaixo. 

  

Porto Velho/RO, 30 de março de 2020. 

  

  

LIA MARIA ARAÚJO LOPES 

Pela Contratante 

  

ALEXANDRE MENDONÇA 

VALENTE GONÇALVES 

Pela Contratada 

  

Fábia Maria dos Santos Silva 

  

Aldací Souza Mota 
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CPF: 567.849.102-49 

Testemunha  

CPF: 326.504.772-53 

Testemunha 

  

ANEXO I DO TERMO ADITIVO N. 01 AO CONTRATO N. 

02/2019/TRE-RO 

HISTÓRICO DA CONTRATAÇÃO 

  

 Valor inicial do Contrato, mais valores e informações dos 

aditivos/apostilas: 

Contrato/Aditivo/Apostila (Valores, 

objetos e datas de assinatura e de 

vigência) 

Valor inicial 

do contrato e 

valor de cada 

aditivo/apostila 

Percentual de 

acréscimo/supressão 

de cada termo 

aditivo em relação 

ao valor inicial do 

contrato, incluindo 

este (Art. 65, § 1º da 

Lei 8.666/93) 

Contrato n. 02/2019, assinado em 

11/03/2019 – Volume IV do PA 

(evento 0396907). 

Vigência de 12 meses, a contar 

12/05/2019. 

Valor: R$ 286.400,99. 

(Contrato sem exigência de Garantia 

contratual) 

R$ 286.400,99 - 

Termo Aditivo n. 01, assinado em 

__/03/2020 – Volume V do PA 

(evento 0519061) 

Acréscimo de 20%. 

Valor total: R$ 57.280,20 

Fonte: Remessa 76/2020/COTEP, 

evento 0513210, do PA. 

R$ 57.280,20 20% 

*Eventuais divergências nas somas são decorrentes de arredondamento de 

casas decimais em cálculos envolvendo dízimas periódicas. 

  

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=415492&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=3c1d93b13c31fd1792914fc594da807bda04ac61b0e3d114aedd0d657ba6380e
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=540956&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ba4e03048ea34943197b007ec729865cac9b6705dbace3381e3b9b4b44265551
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=534859&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=5090a9d21f59b1e634f3e7bfbc2dfb300956f170280940064d5303a607cf39a1
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VALOR ATUALIZADO CONTRATO PARA FINS CÔMPUTO 

DE EVENTUAIS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES – Art. 65, § 1º 

da Lei n. 8.666/93 e Acórdão TCU 749/2010  –Plenário. 

R$ 

286.400,99 

PERCENTUAL TOTAL DE ACRÉSCIMOS/SUPRESSÕES 

REALIZADOS NESTA CONTRATAÇÃO EM RELAÇÃO AO 

VALOR INICIAL ATUALIZADO CONTRATO, INCLUINDO 

ESTE (Art. 65, § 1º da Lei n. 8.666/93 e Acórdão TCU 749/2010 – 

Plenário). 

20% 

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por LIA MARIA ARAÚJO 

LOPES, Diretora Geral, em 30/03/2020, às 18:45, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE MENDONÇA 

VALENTE GONÇALVES, Usuário Externo, em 31/03/2020, às 08:31, 

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por FÁBIA MARIA DOS SANTOS 

SILVA, Chefe de Seção, em 31/03/2020, às 11:55, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ALDACÍ SOUZA MOTA, Técnico 

Judiciário, em 31/03/2020, às 11:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 

11.419/2006. 

 

 

 

PROCESSO: 0003286-94.2018.6.22.8000 

INTERESSADO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDONIA - TRE-RO  

ASSUNTO: Possibilidade de acréscimo contratual – Contratação de pessoa jurídica 

especializada na prestação de serviços de agenciamento de viagens, (cotação, reserva e 

fornecimento de passagens trechos nacionais e internacionais) – Análise. 

PARECER JURÍDICO Nº 49 / 2020 - PRES/DG/AJDG 
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01. Trata-se de processo administrativo instaurado por 

solicitação da Coordenadoria Técnica e de Pagamento – COTEP, 

objetivando a contratação de serviço de agenciamento de viagens para 

fornecimento de passagens aéreas, compreendendo os serviços de cotação, 

reservas, marcação, remarcação, emissão, cancelamento, para trechos 

nacionais e internacionais, por meio de atendimento remoto (e-mail e 

telefones fixo e móvel, com custo de ligação local ou gratuita a partir da 

cidade de Porto Velho/RO), nos moldes do Termo de Referência n. 

9 (0385193). 

02. Ultimados os atos regulares para realização do Pregão 

Eletrônico n. 002/2019, efetivou-se a contratação da empresa V & P 

SERVIÇOS DE VIAGENS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 

21.993.693/0001-03, no valor de R$ 286.400,99 (duzentos e oitenta e seis 

mil e quatrocentos reais e noventa e nove centavos), nos termos 

do Contrato nº 02/2019 (0396907). 

03. Mediante a Remessa n. 76/2020/COTEP (0513210) o 

Coordenador da COTEP noticiou a necessidade de acréscimo para 

o Secretário de Gestão de Pessoas, apresentando os seguintes 

argumentos, in verbis: 

Após o processamento da fatura relativa ao mês de fevereiro, no valor de R$ 

22.819,58 (vinte e dois mil oitocentos e dezenove reais e cinquenta e oito centavos), 

apuramos um saldo de apenas R$ 4.642,62 (quatro mil seiscentos e quarenta e dois 

reais e sessenta e dois centavos), valor insuficiente para cobertura das despesas 

estimadas para o período que remanesce até o encerramento da vigência contratual, 

ante o volume de deslocamentos solicitados. 

Desta feita, sugerimos o acréscimo do valor contratual, observados os limites 

permitidos pela Lei 8.666/93, no montante de R$ 57.280,20 (cinquenta e sete mil 

duzentos e oitenta reais e vinte centavos), correspondente ao percentual de 20% do 

valor inicial do contrato. 

Por esta razão, encaminhamos os presentes autos solicitando o aditamento do 

Contrato n. 2/2019, para registrar a alteração do valor contratual, com o acréscimo 

percentual de 20% do valor inicial do contrato, correspondendo a R$ 57.280,20 

(cinquenta e sete mil duzentos e oitenta reais e vinte centavos), de forma a cobrir 

eventuais aquisições de passagens aéreas até o dia 11/05/2020. 

  

04. Diante da Informação supramencionada, o Secretário da 

SGP, em substituição, solicitou o aditamento quantitativo ao contrato no 

percentual de 20% (vinte por cento), correspondente ao valor de R$ 

57.280,20 (cinquenta e sete mil duzentos e oitenta reais e vinte centavos), 

por conseguinte no limite legal permissivo do § 1º do artigo 65 da Lei nº 

8.666/93, conforme Remessa 311 (0513240).  

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=403380&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=72941e5fdedf1297db1e5b30de906566d7116417bee2666d311f25d11034b135
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=415492&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=3c1d93b13c31fd1792914fc594da807bda04ac61b0e3d114aedd0d657ba6380e
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=534859&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=5090a9d21f59b1e634f3e7bfbc2dfb300956f170280940064d5303a607cf39a1
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=534890&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=52ca2c021edfab1debbba19c968916ffbaf3a29126dbda40911b9fcf3a8bb9f9


 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

05. Por sua vez, o Secretário da SAOFC direciona os autos à 

SECONT (0513368) para elaboração da minuta de termo aditivo cujo 

instrumento segue juntado aos autos ao evento 0515012 e à COFC para 

indicação da disponibilidade orçamentária para custeio da despesa com o 

acréscimo pretendido (0513553). 

06. Assim instruídos, vieram os autos para análise desta 

Assessoria (0515014). É o necessário relato. 

07. A Administração pretende incluir um acréscimo 

de 20% (vinte por cento) ao valor original da contratação, em decorrência 

da necessidade de aumento na quantidade dos serviços inicialmente 

contratada. Trata-se de modificação do valor contratual em decorrência de 

alteração quantitativa do objeto do contrato, hipótese permitida nos termos 

do artigo 65, inciso I, alínea “b” da Lei n. 8.666/93. 

08. Aplica-se, subsidiariamente, para a modalidade pregão, 

as normas da Lei n. 8.666/93 (art. 9º da Lei n. 10.520/02), que em seu art. 

65, § 1º, estabelece uma obrigação geral aos contratados, impondo a 

aceitação de acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato nas obras, serviços ou compras, nas 

mesmas condições contratuais, regra também reproduzida na Cláusula 

Subcláusula Segunda da CLÁUSULA DÉCIMA do Contrato em 

comento (0396907). 

09. Considerando o valor total do contrato de R$ 

286.400,99 (duzentos e oitenta e seis mil quatrocentos reais e noventa e 
nove centavos) denota-se que o acréscimo no valor de R$ 

57.280,20 (cinquenta e sete mil duzentos e oitenta reais e vinte 

centavos), correspondente a 20% (vinte por cento) do valor total do 

contrato originário, se encontra no limite permitido por lei no percentual 

de 25% (vinte e cinco por cento). Nesse contexto, esta Assessoria Jurídica 

manifesta-se favoravelmente ao acréscimo solicitado pela Secretaria de 

Gestão de Pessoa, nos termos da justificativa inserta na Remessa 

76/2020/COTEP (0513210). 

10. Pelo exposto, opina pela autorização do acréscimo 

pretendido, com fundamento no artigo 65, inciso I, alínea “b” e § 1º da 

Lei n. 8.666/93 e item 34 da CLÁUSULA SÉTIMA c/c Subcláusula 
Segunda da CLÁUSULA DÉCIMA do Contrato nº 02/2019, com a 

necessária comprovação da regularidade fiscal da empresa contratada, 

já que comprovada adequação da despesa ao PPA e LOA e a 

disponibilidade orçamentária necessária à cobertura do acréscimo contratual 

(0513553). 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=535019&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=436c26ae0af356eb181345f58f785a8788e59b9bf8362538bda95d5dee6184ef
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=536731&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d5ac98c59c2757c8f8a8a51c012188dad4cfc33c85f09886e86ae46fe18436d0
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=535211&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c5934e577d93663f3bcb022b8ec648e19348f0ef550c5fd6ba26ac108e8eeb75
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=536733&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=77687c3d2082328c9811d14e4314b586397065e27199eaebe554aedbdec548af
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=415492&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=3c1d93b13c31fd1792914fc594da807bda04ac61b0e3d114aedd0d657ba6380e
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=534859&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=5090a9d21f59b1e634f3e7bfbc2dfb300956f170280940064d5303a607cf39a1
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=535211&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c5934e577d93663f3bcb022b8ec648e19348f0ef550c5fd6ba26ac108e8eeb75
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11. Verifica-se que a minuta do primeiro termo aditivo, 

juntada no evento 0515012, encontra-se em conformidade com as regras da 

Lei n. 8.666/93, atendendo aos princípios e diretrizes que norteiam a sua 

aplicação, não havendo reparos a fazer nessa seara, estando apta, portanto, a 

produzir todos os efeitos jurídicos pretendidos pela Administração. 

Contudo, sugere excluir menção à Remessa 76/2020/COTEP, na 

CLÁUSULA PRIMEIRA. 

12. Nesse contexto, para cumprimento do artigo 38, 

parágrafo único, da Lei 8.666/93, esta Assessoria Jurídica 

manifesta aprovação dos seus termos. 

Sob vênia, é o parecer. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por SILVIA GONÇALVES DE 

MACEDO, Assessor Jurídico, em 26/03/2020, às 19:36, conforme art. 1º, III, 

"b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

PROCESSO: 0003286-94.2018.6.22.8000 

INTERESSADO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDONIA - 

TRE-RO  

ASSUNTO: Termo aditivo ao Contrato nº 02/2019  

DESPACHO Nº 423 / 2020 - PRES/DG/GABDG 

Trata-se de processo administrativo instaurado por 

solicitação da Coordenadoria Técnica e de Pagamento – COTEP, 

objetivando a contratação de serviço de agenciamento de viagens para 

fornecimento de passagens aéreas, compreendendo os serviços de cotação, 

reservas, marcação, remarcação, emissão, cancelamento, para trechos 

nacionais e internacionais, por meio de atendimento remoto (e-mail e 

telefones fixo e móvel, com custo de ligação local ou gratuita a partir da 

cidade de Porto Velho/RO), nos moldes do Termo de Referência n. 

9 (0385193). 

Após a realização do Pregão Eletrônico n. 002/2019, 

efetivou-se a contratação da empresa V & P SERVIÇOS DE VIAGENS 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 21.993.693/0001-03, para prestação do 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=536731&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d5ac98c59c2757c8f8a8a51c012188dad4cfc33c85f09886e86ae46fe18436d0
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=403380&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=72941e5fdedf1297db1e5b30de906566d7116417bee2666d311f25d11034b135


 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

serviço de fornecimento de passagens aéreas para o período de 12/05/2019 a 

11/05/2020, no valor de R$ 286.400,99 (duzentos e oitenta e seis mil e 

quatrocentos reais e noventa e nove centavos), nos termos do Contrato nº 

02/2019 (0396907). 

No entanto, após o processamento da fatura relativa ao mês 

de fevereiro, a unidade gestora constatou que o saldo seria insuficiente para 

cobertura das despesas estimadas para o período remanescente até o 

encerramento da vigência contratual, ante o volume de deslocamentos 

solicitados. Assim, sugeriu o acréscimo do valor contratual, no montante de 

R$ 57.280,20 (cinquenta e sete mil duzentos e oitenta reais e vinte 

centavos), correspondente ao percentual de 20% do valor inicial do contrato 

(0513210). 

O suporte orçamentário no montante de R$ 57.280,20 

(cinquenta e sete mil duzentos e oitenta reais e vinte centavos) para custear 

o presente aditivo, foi programado pela Coordenadoria de Orçamentos, 

Finanças e Contabilidade no evento 0513553, do qual também se extrai a 

compatibilidade financeira e orçamentária da despesa com o PPA, LDO e 

LOA. 

Juntada minuta do primeiro Termo Aditivo (0515012), 

submeteu-se o feito à Assessoria Jurídica para análise, a qual opinou 

favoravelmente ao acréscimo contratual pretendido, com supedâneo no art. 

65, I, alínea “b”  e § 1º da Lei n. 8.666/93 e item 34 da CLÁUSULA 

SÉTIMA c/c Subcláusula Segunda da CLÁUSULA DÉCIMA do Contrato 

nº 02/2019, com a necessária comprovação da regularidade fiscal da 

empresa contratada. Além disso, aprovou a referida minuta para 

cumprimento do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93 (0518039). 

O Secretário da SAOF também manifestou-se 

favoravelmente ao acréscimo (0518042). Assim instruídos,vieram os autos 

para apreciação. 

A necessidade do acréscimo ante o aumento do volume de 

deslocamentos solicitados restou demonstrada pela COTEP na Remessa nº 

76 (0513210). 

O acréscimo no valor de R$ 57.280,20 (cinquenta e sete mil 

duzentos e oitenta reais e vinte centavos) correspondente a 20% (vinte por 

cento) do valor contratado, portanto, dentro do limite legal imposto pelo § 

1º do art. 65 da lei 8.666/93 e pela subclausula segunda da  Cláusula 

Décima do Contrato nº 02/2019 (0396907). 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=415492&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=3c1d93b13c31fd1792914fc594da807bda04ac61b0e3d114aedd0d657ba6380e
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=534859&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=5090a9d21f59b1e634f3e7bfbc2dfb300956f170280940064d5303a607cf39a1
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=535211&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c5934e577d93663f3bcb022b8ec648e19348f0ef550c5fd6ba26ac108e8eeb75
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=536731&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d5ac98c59c2757c8f8a8a51c012188dad4cfc33c85f09886e86ae46fe18436d0
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=539873&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c0fe2aa9cc9034f8922b74f8e7469688268ae928c3a9ea3497afb26f5e8be19d
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=539876&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1eaf18d6d88d08ff625649a594060a4a1971f62cac4f5188d351f6f3c211de89
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=534859&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=5090a9d21f59b1e634f3e7bfbc2dfb300956f170280940064d5303a607cf39a1
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=415492&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=3c1d93b13c31fd1792914fc594da807bda04ac61b0e3d114aedd0d657ba6380e
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Insta salientar que a modificação do valor contratual em 

decorrência de alteração quantitativa do objeto do contrato é hipótese 

permitida, nos termos do artigo 65, inciso I, alínea “b” da Lei n. 8.666/93. 

Assim, pela competência delegada pelo inciso II do art. 1º 

da Portaria GP n. 66/2018, esta diretora-geral autoriza o acréscimo 

de R$ 57.280,20 (cinquenta e sete mil duzentos e oitenta reais e vinte 

centavos), correspondente a 20% (vinte por cento) do valor 
do Contrato nº 02/2019 (0396907), com fundamento no artigo 65, inciso I, 

alínea “b” da Lei n. 8.666/93 e subclausula segunda da  Cláusula Décima do 

referido contrato, já que comprovada adequação da despesa ao PPA e LOA 

e a disponibilidade orçamentária necessária à cobertura do acréscimo 

contratual (0513553,), nos termos da minuta constante do evento 

n. 0515012, com a necessária comprovação da regularidade fiscal da 

empresa contratada. 

À Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e 

Contabilidade - SAOFC para continuidade do procedimento, devendo 

observar a ressalva contida na parte final do item 11 do Parecer Jurídico 49. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por LIA MARIA ARAÚJO 

LOPES, Diretora Geral, em 27/03/2020, às 18:36, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 
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Extrato de Termo Aditivo 

Espécie: Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato TRE-RO n. 02/2019, 

assinado em 31/03/2020. Contratada: V & P SERVIÇOS DE VIAGENS 

LTDA, CNPJ n. 21.993.693/0001-03. Objetos: Registrar o acréscimo 

contratual no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato n. 

02/2019, correspondente ao valor de R$ 57.280,20, para atender as 

necessidades do TRE-RO. Valor do Termo Aditivo: R$ 57.280,20. 

PROGRAMA DE TRABALHO 02122003320GP0011, NATUREZAS DA 

DESPESA 33.90.33-01, conforme Nota de Empenho 2020NE000166, de 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=415492&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=3c1d93b13c31fd1792914fc594da807bda04ac61b0e3d114aedd0d657ba6380e
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=535211&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c5934e577d93663f3bcb022b8ec648e19348f0ef550c5fd6ba26ac108e8eeb75
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=536731&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d5ac98c59c2757c8f8a8a51c012188dad4cfc33c85f09886e86ae46fe18436d0
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06/02/2020. Fundamentação: Inciso I, “b” e seu § 1º, ambos do artigo 65 da 

Lei 8.666/1993; e item 34 da CLÁUSULA SÉTIMA c/c Subcláusula Segunda 

da CLÁUSULA DÉCIMA; ambos do Contrato originário. Ato de Autorização 

DESPACHO Nº 423/2020/GABDG, de 27/03/2020. Signatários: pelo 

Contratante, a Senhora LIA MARIA ARAÚJO LOPES, Diretora Geral do 

TRE-RO, e, pela Contratada, o Senhor ALEXANDRE MENDONÇA 

VALENTE GONÇALVES. Processo SEI n. 0003286-94.2018.6.22.8000. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por FÁBIA MARIA DOS SANTOS 

SILVA, Chefe de Seção, em 31/03/2020, às 14:31, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

 


